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O MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO – MS, por intermédio de seu Pregoeiro, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que houve um Adendo de retificação devido a erro formal no Edital do 
Pregão Presencial n. 031/2023, Processo Administrativo n. 090/2023: 
 
 
OBJETO: Constitui o objeto da presente licitação a Contratação de empresa(s) especializada(s) na 
prestação de serviços de transporte de passageiros/pacientes, com locação de veículos por 
quilômetro rodado, incluídos motoristas, combustível e manutenções, atendendo a Secretaria 
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de Ribas do Rio Pardo - MS, conforme especificações 
constantes no edital e seus anexos. 
 
 
1. DAS RETIFICAÇÕES: 
 
1.1. Retifica-se o edital do Pregão Presencial n. 031/2023, no Anexo V item 11 I letra a) e no Anexo 
VI subitem 4.8, nas seguintes condições: 
 
ANEXO V - DECLARAÇÃO CONJUNTA 
Onde-se-lê:  
(11) Em caso de ser vencedor do certame, apresentará para fins da assinatura do contrato, as 
documentações: 
I - DO VEÍCULO: 
a) Certificado de Registro de Licenciamento do veículo em nome da empresa prestadora de serviço, 
para veículo ônibus e micro-ônibus com no máximo 07 (sete) anos de uso e o veículo van/minivan com 
no máximo 05(cinco) anos de uso, a contar da data de fabricação;  
 
ANEXO V - DECLARAÇÃO CONJUNTA 
Leia-se: 
(11) Em caso de ser vencedor do certame, apresentará para fins da assinatura do contrato, as 
documentações: 
I - DO VEÍCULO: 
a) Certificado de Registro de Licenciamento do veículo em nome da empresa prestadora de serviço, 
para veículo ônibus e micro-ônibus com no máximo 07 (sete) anos de uso, a contar da data de 
fabricação;  
 
 
ANEXO VI - CONTRATO Nº XXX/202__ 
Onde-se-lê:  
4.8. Os veículos ônibus e micro-ônibus a serem utilizados deverão ter até 07 (sete) anos de 
fabricação, e a van/minivan deverá ter até 05(cinco) anos de fabricação, computados a partir da 
data constante do respectivo certificado de registro e licenciamento, expedido pelo conselho nacional 
de trânsito.  
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ANEXO VI - CONTRATO Nº XXX/202__ 
Leia-se: 
4.8. Os veículos ônibus e micro-ônibus a serem utilizados deverão ter até 07 (sete) anos de 
fabricação, computados a partir da data constante do respectivo certificado de registro e 
licenciamento, expedido pelo conselho nacional de trânsito.  
 
 
2. DA DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO: 
 
2.1. Considerando que as retificações não afetam a elaboração da proposta de preços, a data da 
abertura da presente licitação será mantida, ou seja: 
DATA DE ABERTURA: 19/07/2023 - HORÁRIO: 08h00min – Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul 
(MS). 
 
 
3. DOS DEMAIS ASSUNTOS: 
 
3.1 Todos os demais assuntos inerentes ao Edital Original, não mencionados neste ADENDO, 
permanecem inalterados. 
 
 

Ribas do Rio Pardo - MS, 14 de julho de 2023. 
 
 
 
 

 
 

MARCOS ANDRÉ DE MELO 
 Secretário de Saúde 
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